
CMJ - ORDEM DO DIA 20 de 02/06/2026, assinado na forma da Resolução nº 265/2022 (ID: 4030705 e CRC: 4D5B48DE). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU

20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
2ª SESSÃO LEGISLATIVA

11ª LEGISLATURA
 
 

O R D E M   D O   D I A
 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA:

1) PROJETO DE LEI Nº 4.745, de 26 de maio de 2026, de autoria do Poder Executivo, que Autoriza o Poder
Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar.  Crédito no valor de  R$ 398.000,00
(trezentos e noventa e oito mil reais). Tem como finalidade custear despesas com construção de piscina
pública no município de Jaru/RO.
 
2) PROJETO DE LEI Nº 4.744, de 26 de maio de 2026, de autoria do Poder Executivo, que Autoriza o Poder
Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar. Crédito no valor de R$ 7.398.939,00
(sete milhões, trezentos e noventa e oito mil e novecentos e trinta e nove reais). Tem como finalidade de
acobertar despesas com a Construção do Centro Especializado em Reabilitação Tipo III CER III.
 
3) PROJETO DE LEI Nº 4.748, de 27 de maio de 2026, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder
Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar. Crédito no valor de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais). Tem como finalidade acobertar despesas com folha de pagamento, englobando
vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil, no âmbito da Atenção Primária.
 
4) PROJETO DE LEI Nº 4.750, de 28 de maio de 2026, de autoria do Poder Executivo, que autoriza abertura
de crédito adicional especial por superávit financeiro.  Crédito no valor de  R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais). Será destinado para reforço de dotação orçamentária visando acobertar despesas com Sentenças
judiciais.       
 
5) PROJETO DE LEI Nº 4.751, de 28 de maio de 2026, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder
Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar. Crédito no valor de  R$ 696.500,00
(seiscentos e noventa e seis mil e quinhentos reais). Tem como finalidade custear despesas com obras e
instalações sendo a ampliação da praça da baixada no município de Jaru/RO.
 
6) PROJETO DE LEI Nº 4.754, de 28 de maio de 2026, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder
Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar. Crédito no valor de R$ 2.500.000,00
(dois milhões e quinhentos mil reais). Tem como finalidade de acobertar despesas com a Folha de
Pagamento, englobando vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil, obrigações patronais e contribuições
patronais no âmbito da Atenção Especializada e Hospitalar.
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7) PROJETO DE LEI Nº 4.746, de 28 de maio de 2026, de autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre a
criação e a denominação oficial das unidades escolares da rede municipal de ensino de Jaru/RO e altera o
art. 37 da Lei Municipal nº 1.036, de 20 de junho de 2007.
 
 8) PROJETO DE LEI Nº 4.749, de 28 de maio de 2026, de autoria do Poder Executivo, que Altera a Lei nº
2.366, de 03 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a reestruturação do quadro de pessoal efetivo do
Município de Jaru bem como extingue cargos, modifica quantitativos, e dá outras providências.

9) PROJETO DE LEI Nº 4.752, de 28 de maio de 2026, de autoria do Poder Executivo, que Denomina a Rua
Verde, do Residencial Savana Park, como Rua Juliane Ferreira de Almeida.

10) PROJETO DE LEI Nº 4.753,  de 28 de maio de 2026, de autoria do Poder Executivo, que  Altera a Lei
Municipal nº 4.382, de 17 de abril de 2026.
 
 

Palácio Sidney Rodrigues Guerra, em 01  de junho de 2026
 

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARU/RO
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Documento assinado eletronicamente por TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES, Presidente do
Poder Legislativo, em 03/06/2026 às 08:49, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da
Resolução nº 265 de 14/02/2022.
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